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SIND DOS T NAS IND MET MEC ELETROM ELETROEL ELETR DE MAT ELET DE INF E EMPRE PREST
DE SERV MET MEC ELETROM ELETROEL ELETR E DE INF DO E DO PARA, CNPJ n. 15.339.575/0001-
00,  neste  ato  representado(a)  por  seu  ;
 
E  

SINDICATO DAS IND METALURG MECANICAS MAT ELETR DO EST PARA, CNPJ n. 04.979.043/0001-
11,  neste  ato  representado(a)  por  seu  ;
 
celebram  o  presente  TERMO  ADITIVO DE  CONVENÇÃO COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições  de  trabalho  previstas  nas  cláusulas  seguintes:  

CLÁUSULA  PRIMEIRA  -  VIGÊNCIA  E  DATA-BASE  

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de  junho  de  2021  a  31  de  maio  de  2022  e  a  data-base  da  categoria  em  01º  de  junho.  

CLÁUSULA  SEGUNDA  -  ABRANGÊNCIA  

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Trabalhadores
Metalúrgicos, com abrangência territorial em  Abaetetuba/PA, Abel Figueiredo/PA, Acará/PA, Afuá/PA,
Água  Azul  do  Norte/PA,  Alenquer/PA,  Almeirim/PA,  Altamira/PA,  Anajás/PA,  Ananindeua/PA,
Anapu/PA,  Augusto  Corrêa/PA,  Aurora  do  Pará/PA,  Aveiro/PA,  Bagre/PA,  Baião/PA,  Bannach/PA,
Belém/PA, Belterra/PA, Benevides/PA, Bom Jesus do Tocantins/PA, Bonito/PA, Bragança/PA, Brasil
Novo/PA, Brejo Grande do Araguaia/PA, Breu Branco/PA, Breves/PA, Bujaru/PA, Cachoeira do Arari/
PA,  Cachoeira  do  Piriá/PA,  Cametá/PA,  Canaã  dos  Carajás/PA,  Capanema/PA,  Capitão  Poço/PA,
Chaves/PA,  Colares/PA,  Conceição do Araguaia/PA,  Concórdia do Pará/PA,  Cumaru do Norte/PA,
Curionópolis/PA,  Curralinho/PA,  Curuá/PA,  Curuçá/PA,  Dom  Eliseu/PA,  Eldorado  do  Carajás/PA,
Faro/PA, Floresta do Araguaia/PA, Garrafão do Norte/PA, Goianésia do Pará/PA, Gurupá/PA, Igarapé-
Açu/PA,  Igarapé-Miri/PA,  Inhangapi/PA,  Ipixuna  do  Pará/PA,  Irituia/PA,  Itaituba/PA,  Itupiranga/PA,
Jacareacanga/PA,  Jacundá/PA,  Juruti/PA,  Limoeiro  do  Ajuru/PA,  Mãe  do  Rio/PA,  Magalhães
Barata/PA,  Maracanã/PA,  Marapanim/PA,  Marituba/PA,  Medicilândia/PA,  Melgaço/PA,  Mocajuba/PA,
Moju/PA,  Monte  Alegre/PA,  Muaná/PA,  Nova  Esperança  do  Piriá/PA,  Nova  Ipixuna/PA,  Nova
Timboteua/PA,  Novo  Progresso/PA,  Novo  Repartimento/PA,  Óbidos/PA,  Oeiras  do  Pará/PA,
Oriximiná/PA, Ourém/PA, Ourilândia do Norte/PA, Pacajá/PA, Palestina do Pará/PA, Paragominas/PA,
Pau  D'Arco/PA,  Peixe-Boi/PA,  Piçarra/PA,  Placas/PA,  Ponta  de  Pedras/PA,  Portel/PA,  Porto  de
Moz/PA, Prainha/PA, Primavera/PA, Quatipuru/PA, Redenção/PA, Rio Maria/PA, Rondon do Pará/PA,
Rurópolis/PA,  Salinópolis/PA,  Salvaterra/PA,  Santa  Bárbara  do  Pará/PA,  Santa  Cruz  do  Arari/PA,
Santa Izabel do Pará/PA, Santa Luzia do Pará/PA, Santa Maria das Barreiras/PA, Santa Maria do Pará/
PA,  Santana  do  Araguaia/PA,  Santarém  Novo/PA,  Santarém/PA,  Santo  Antônio  do  Tauá/PA,  São
Caetano de Odivelas/PA, São Domingos do Araguaia/PA, São Domingos do Capim/PA, São Félix do
Xingu/PA, São Francisco do Pará/PA, São Geraldo do Araguaia/PA, São João da Ponta/PA, São João
de Pirabas/PA, São João do Araguaia/PA, São Miguel do Guamá/PA, São Sebastião da Boa Vista/PA,
Sapucaia/PA,  Senador  José  Porfírio/PA,  Soure/PA,  Tailândia/PA,  Terra  Alta/PA,  Terra  Santa/PA,
Tomé-Açu/PA,  Tracuateua/PA,  Trairão/PA,  Tucumã/PA,  Ulianópolis/PA,  Uruará/PA,  Vigia/PA,
Viseu/PA, Vitória do Xingu/PA e Xinguara/PA. 



Relações Sindicais 
Contribuições Sindicais 

CLÁUSULA TERCEIRA - RETIFICAÇÃO 

As  partes  convenentes,  RETIFICAM  as  Cláusulas SEXAGÉSIMA  NONA  -
DESCONTO  DAS  MENSALIDADES  e SEPTAGÉSIMA  -  CONTRIBUIÇÃO
NEGOCIAL da Convenção  Coletiva  de  Travalho  registrada  junto  ao  MTE
(MR034622/2021), conforme os termos abaixo.

 

CLÁUSULA  SEXAGÉSIMA  NONA  -  DESCONTO  DAS  MENSALIDADES:  O
desconto  das  mensalidades  sindical  dos  associados  do  sindicato  profissional
será  feito  diretamente  em  folha  de  pagamento,  inclusive  durante  as  férias,
conforme determina o artigo 545 da C.L.T, mediante a apresentação da relação
nominal dos associados e das autorizações dos descontos, no valor equivalente
a  3,0%  (três  por  cento)  do  salário  minimo  nacional,  conforme  aprovado  na
Assembleia Geral da categoria profissional ocorrida em 28.04.2021. A efetivação
dos  descontos  somente  poderá  cessar  após  manifestação  por  escrito  do
empregado, relativo ao desligamento, através de carta ao sindicato e com cópia
por  este  protocolada,  entregue  à  Empresa.  O  sindicato  fica  desobrigado  de
fornecer recibo quando o desconto for feito em folha, hipótese em que valerá
como comprovante o recibo de pagamento de salários.

 

CLÁUSULA  SEPTAGÉSIMA  -  CONTRIBUIÇÃO  NEGOCIAL:  As  empresas
integrantes  da  categoria  econômica  descontarão  de  todos  os  empregados
filiados  a  categoria  profissional  representada  pelo  SIMETAL,  a  título  de
CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL, no período de Junho/2021 a Maio/2022 inclusive,
a  importância  mensal  equivalente  a  3,0% (três  por  cento)  do  salário  minimo
nacional,  conforme  aprovado  na  Assembleia  Geral  da  categoria  profissional
ocorrida  no  dia  28  de  abril  de  2021,  desconto  esse  em  favor  do  sindicato
profissional signatário desta convenção.

Parágrafo Primeiro: Considerando as regras dos artigos 513, “e” (CLT), 8º, IV
(CF) e 5º, II (CF), o Edital de Convocação de todos os integrantes da categoria
profissional para participar da Assembleia Geral realizada em 28.04.2021, supre
tacitamente a expressa e prévia anuência ao desconto acima estipulado.

Parágrafo  Segundo: No  prazo  de  cinco  dias  consecutivos,  contados  do
recolhimento bancário ou da efetuação do pagamento na tesouraria do sindicato
profissional, os trabalhadores poderão manifestar, por escrito, sua oposição ao
desconto,  diretamente  na  secretaria  do  Sindicato  Profissional  ou  suas
delegacias, vedada a oposição manifestada diretamente pelo setor de pessoal
das empresas.

Parágrafo Terceiro: O SIMETAL, como sindicato profissional e único credor da
contribuição  aqui  prevista,  é  responsável  exclusivo  e  isolado  pela  devolução



integral dos valores descontados dos empregados, caso seja exercido o direito
de  oposição,  ficando  o  SIMEPA  e  as  empresas  representadas,  isentas  de
quaisquer  responsabilidades  -  solidária  ou  subsidiária  -  inclusive  no  âmbito
judicial.

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO 

As  partes  convenentes  ratificam  todas  as  demais  cláusulas  ajustadas  na
Convenção Coletiva de Trabalho 2021/2022, com registro junto ao Ministério do
Trabalho  e  Emprego  sob  o  número  MR034622/2021,  PROCESSO
Nº 14021.182843/2021-14 e que não foram objeto do presente aditivo.

EVERALDO GONCALVES DO CARMO 
Presidente 

SIND DOS T NAS IND MET MEC ELETROM ELETROEL ELETR DE MAT ELET DE INF E
EMPRE PREST DE SERV MET MEC ELETROM ELETROEL ELETR E DE INF DO E DO PARA 

MARCOS MARCELINO DE OLIVEIRA 
Presidente 

SINDICATO DAS IND METALURG MECANICAS MAT ELETR DO EST PARA 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA PROPOSTA FINAL 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet,
no endereço http://www.mte.gov.br. 
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